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INSTRUÇÃO NORMATIVA PROAF/UFRA N° 30, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre os procedimentos para a realização 
da movimentação de bens entre unidades e 
movimentação física de bens da mesma unidade 
com mudança de localização física no âmbito da 
UFRA. 

 
O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de 
suas atribuições conferidas e considerando a competência delegada através do art.2°, da Portaria 
Nº 1.604/2018, publicada no D.O.U. em 06/07/2018, página 22, Seção 01, alterada pela Portaria 
nº 1.203/2019, publicada no D.O.U. em 30/05/2019, resolve: 
 

Capítulo I 
Disposições Gerais 

 
Art. 1º O procedimento para a realização da movimentação de bens permanentes entre unidades 
no âmbito da UFRA se inicia no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração e Contratos - 
SIPAC, através da funcionalidade de movimentação de bens do módulo Patrimônio Móvel. 
 
Art. 2° O procedimento para a realização da movimentação física de bens da mesma unidade com 
mudança de localização física, deverá ser feito no Sistema Integrado de Patrimônio, Administração 
e Contratos - SIPAC, por meio de abertura de processo no módulo Protocolo. 
 
Art. 3° Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se material permanente conforme definido 
nos termos do art. 2º, inciso II da Portaria nº 448 de 13 de setembro de 2002.  
 
Art. 4º A movimentação versada no art. 1º poderá se dar na forma de Transferência, Empréstimo 
ou Devolução. 
 

Capítulo II 
Regras Gerais 

 
Art. 5º A transferência e movimentação dos bens deverá ser realizada por autorização de gestores 
de unidades da UFRA com perfil ativo e atualizado no SIPAC. 
 
Art. 6º O procedimento discorrido no art. 1º desta Instrução Normativa está descrito no Anexo II. 
 
Art. 7º Concluídas as movimentações de bens entre unidades, o Termo de Responsabilidade - TR 
emitido deverá ser assinado pelo responsável da unidade em que o bem foi transferido e enviado 
uma cópia à Seção de Registros e Controles Patrimonial - SERCONP, para conhecimento da 
transferência, empréstimo ou devolução. 
 
Art. 8º O procedimento que trata de movimentação de bens da mesma unidade, com finalidade de 
alterar sua localização física, deverá seguir etapas específicas. Inicialmente, é necessário  
comunicar essa movimentação por meio de abertura de processo pelo sistema SIPAC/Ufra, e 
posteriormente, o processo deverá ser encaminhado à Diretoria de Patrimônio e Material - DPM, 
para fins de controle e localização dos bens patrimoniais. 
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Parágrafo único. Antes da referida movimentação física dos bens, é necessário que o chefe da 
unidade (detentor da carga patrimonial) realize o inventário patrimonial com base no art. 9º da 
Instrução Normativa PROAF/UFRA N° 26, 16 DE MARÇO DE 2023 que estabelece normas e 
procedimentos referentes à realização do inventário patrimonial descentralizado de bens móveis 
no âmbito da Universidade Federal Rural da Amazônia. 

 
Capítulo III 

Disposições Finais 
 

Art. 9º Para os efeitos desta Instrução Normativa, são adotadas as etapas do procedimento e 
fluxogramas constantes nos Anexos I, II e III, no que tange ao versado no art. 1. 
 

Art. 10. Os casos omissos da presente Instrução Normativa serão decididos pela Pró-Reitoria de 
Administração e Finanças - PROAF. 
 
Art. 11. A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação nos meios oficiais 
legalmente adotados pela Universidade Federal Rural da Amazônia.  
 
Art. 12. Revogar a INSTRUÇÃO NORMATIVA PROAF/UFRA N° 17, DE 09 DE SETEMBRO DE 
2022. 
 

Art. 13. ° A presente Instrução Normativa passou por consulta pública interna n° 04/2023 – 
PROAF/UFRA, no período entre 12/12/2023 a 18/12/2023 e entra em vigor na data de sua 
publicação nos meios oficiais legalmente adotados pela Universidade Federal Rural da Amazônia. 
 
 
 
 
 
 
 
 

EMERSON CORDEIRO MORAIS  
 

Pró-Reitor de Administração e Finanças  
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ANEXO I 
EMBASAMENTO LEGAL 

 

IN nº 205/1988  Dispõe sobre a gestão de materiais, condições de operacionalidade, 
armazenagem, responsabilidade e zelo dos bens públicos. 
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ANEXO II 

ETAPAS E PROCEDIMENTOS 

 

1º Passo: Acesso ao sistema  

1.   A transferência dos bens entre unidades deverá ser realizada por gestores de unidades 

com perfil ativo e atualizado no SIPAC.  

1. Para utilizar esta funcionalidade e cadastrar uma movimentação de bens, acesse o 

SIPAC → Portal Administrativo → Patrimônio Móvel → Movimentação de bens → Transferir/ 

Enviar bens para outra unidade, conforme Figura 01: 

 

 

Figura 01 – Acesso ao sistema. 

  

2º Passo: Preenchimento dos dados para a movimentação de bens  

1. O sistema exibirá a tela de Movimentação de Bens, conforme a Figura 02:  

2. No campo “Tipo de movimentações” deverá ser selecionado apenas uma das opções 

disponíveis: 

a) Transferência: Selecione para transferir bens de uma unidade para outra; 

b) Empréstimo: Marque esta opção para bens que ficarão na unidade por um determinado 

período; 

c) Devolução: Escolha esta opção, caso o bem retorne à sua unidade de origem. 
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3. No campo “Unidade de Origem” será informado a unidade de origem do bem transferido e 

no campo “Unidade de Destino” será informado a unidade para qual o bem será transferido.  Em 

seguida deverão ser preenchidos o ano da movimentação e data da saída do bem. E se desejar 

poderá inserir uma observação para o caso. Observe a Figura 02. 

4. Após preencher as informações clique na opção continuar. 

 

 

Figura 02 – Preenchimento dos dados.  

  

3º Passo: Consultar os bens  

1. Após preencher as informações dos dados para a movimentação de bens, será exibida a 

tela consulta de bens, conforme a Figura 03. 
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Figura 03 – Tela de consulta de bens 
  

2.  Na tela para consultar os bens o usuário possui diversos parâmetros de filtros para realizar 

a busca pelo bem desejado. A busca pelo bem pode ser feita por informações referente ao 

tombamento, nome, termo de responsabilidade e nota fiscal.  
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3. No campo “ ordenar por” deve ser selecionado uma das opções que organizará os 

resultados por “denominação” ou “n° do tombamento”. 

4. Após preencher as informações necessária para a busca do bem clique em consultar e 

posteriormente a Lista dos Bens será exibida juntamente com os dados, assim como mostra a 

Figura 03.  

  

4º Passo: Adicionar bem 

1. Na tela consultar bens, selecione o bem desejado e clique em Adicionar Bem. Observe a 

Figura 04. 

  

 

Figura 04 – Adicionar o bem. 

 



 

 

 

 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 

 

Av. Presidente Tancredo Neves, 2501 – Terra Firme. CEP: 66.077-830 Belém.PA  

Portal: novo.ufra.edu.br  

 

5º Passo: Conclusão 

1. Para continuar a operação de movimentação de bens clique em confirmar, e o sistema 

exibirá uma caixa de diálogo solicitando a confirmação da operação, conforme Figura 05. 

 

Figura 05 – Tela de confirmação 

2. Clique em OK para confirmar e a mensagem de operação realizada com sucesso será 

exibida no início da tela, conforme a Figura 06. 
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Figura 06 – Tela de impressão do termo de responsabilidade 

3. O usuário poderá imprimir o termo de responsabilidade clicando no ícone da impressora 

com a legenda “Termo” e será exibido o termo, conforme a Figura 7. 

4. Após a impressão o mesmo deverá ser assinado pelo responsável da unidade em que o 

bem que foi transferido e enviado uma cópia a Seção de Registros e Controles Patrimonial para 

conhecimento da transferência, empréstimo ou devolução. 
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Figura 07 – Termo de Responsabilidade 
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ANEXO III 

FLUXOGRAMA PROCESSUAL 
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